
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 18/2019 DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARACI 
REALIZADA NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2019 

 
Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e dezenove, no prédio da Câmara 
Municipal de Guaraci, Estado de São Paulo, sito à Avenida Pastrez, nº 55, às 20 (vinte) 
horas, reuniram-se ordinariamente os Vereadores desta Casa, sob a Presidência do 
Senhor RODRIGO MOREDA MENDES. Estavam presentes, também, os vereadores 
DANILO BUZATO MONTEIRO, GUSTAVO DE OLIVEIRA SIQUEIRA, JESUÍTO 
FRANCISCO COSTA, MARCELO DIAS CAMPOS e ONIVALDO FRANCISCO RAMOS 
DA SILVA. Não se faziam presentes dos Vereadores ELIVELTON CAYRES DA SILVA, 
JORGE LUIZ LEVI FILHO e WEDEN CARLOS DIAS CORRÊA. Havendo número 
regimental, sob a proteção de Deus, o Senhor Presidente promoveu a abertura dos 
trabalhos. Foi solicitado ao Senhor Secretário para que se procedesse a chamada dos 
Senhores Vereadores. Em seguida, foi submetida à apreciação da Ata do dia 14 
(quatorze) de novembro de 2019 (dois mil e dezenove). Não havendo qualquer 
impugnação ou pedido de retificação, a referida Ata foi aprovada por unanimidade dos 
Senhores Vereadores. Foi solicitada a leitura e encaminhamento à Comissão de Justiça e 
Redação da matéria constante no Expediente: Projeto de Lei n. 40/2019- de autoria do 
Executivo Municipal, que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências”; Projeto de Lei n. 41/2019- de autoria do Vereador Gustavo de Oliveira 
Siqueira, que “Estabelece multas e sanções administrativas para maus tratos e abandono 
de animais do Município de Guaraci e dá outras providências”; e Veto ao Projeto de Lei n. 
39/2019- de autoria do Vereador Marcelo Dias Campos, que “Dispõe sobre publicidades 
de atos administrativos e dá outras providências”. Posteriormente foram lidas e 
encaminhadas ao Senhor Prefeito as seguintes indicações: Indicação n. 84/2019, de 
autoria do Vereador Gustavo de Oliveira Siqueira- “no sentido de que seja construído um 
banheiro público no parque infantil "Fabrício Martins"; Indicação n. 85/2019, de autoria do 
Vereador Marcelo Dias Campos- “no sentido de que seja disponibilizado um 
estacionamento específico para motos em frente à Casa Lotérica, localizada na Praça 
Central de nosso Município”; Indicação n. 86/2019, de autoria do Vereador Gustavo de 
Oliveira Siqueira- “no sentido de que seja construído parque infantil na Praça da Cohab I”. 
Não havendo mais matéria no Expediente, os Senhores Vereadores tiveram 5 (cinco) 
minutos, improrrogáveis, para tratar de assunto de sua livre escolha, proibidos os apartes. 
Ninguém querendo fazer uso da palavra e não havendo mais matéria a ser deliberada no 
Expediente, passou-se, pois, à Ordem do Dia. Foi solicitada a leitura do Requerimento n. 
49/2019, de autoria do Vereador Gustavo de Oliveira Siqueira, Líder do Prefeito. O 
Requerimento encontrou-se em discussão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, 
encontrou-se em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos Senhores 
Vereadores presentes. Assim, foi determinado o Projeto de Lei nº 40/2019 tramitando em 
caráter de urgência. Continuando, foi solicitada a  leitura do Requerimento n. 50/2019, 
subscrito por 1/3 dos Vereadores. O Requerimento encontrou-se em discussão, Ninguém 
querendo fazer uso da palavra, encontrou-se em votação, sendo o mesmo aprovado por 
unanimidade dos Senhores Vereadores presentes. Assim, foi determinado o Projeto de 
Lei nº 41/2019 tramitando em caráter de urgência. Continuando, entrou em deliberação o 
Projeto de Lei n. 40/2019- de autoria do Executivo Municipal- que “Dispõe sobre abertura 
de crédito adicional suplementar e dá outras providências”. Foi solicitado o parecer verbal 
da Comissão de Justiça e Redação.  Com o parecer favorável, o projeto entrou em 



primeira discussão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, entrou em votação, sendo o 
mesmo aprovado em primeira votação por unanimidade dos Senhores Vereadores 
presentes. Foram solicitados, ainda, os pareceres verbais da Comissão de Finanças e 
Orçamento; Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente; e Educação, Saúde e Assistência 
Social. O projeto entrou em segunda discussão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, 
entrou em votação, sendo o mesmo aprovado em segunda votação por unanimidade dos 
Senhores Vereadores. Em redação final, foi solicitado o parecer verbal da Comissão de 
Justiça e Redação. Com o parecer favorável da Comissão de Justiça e Redação, e não 
havendo emendas, o projeto de lei ficou aprovado em redação final. Assim, o Senhor 
Presidente determinou o encaminhamento do projeto de lei à sanção do Senhor Prefeito. 
Entrou em deliberação o Projeto de Lei n. 41/2019- de autoria do Vereador Gustavo de 
Oliveira Siqueira- que “Estabelece multas e sanções administrativas para maus tratos e 
abandono de animais no âmbito do Município de Guaraci e dá outras providências”. Foi 
solicitado o parecer verbal da Comissão de Justiça e Redação. O projeto entrou em 
primeira discussão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, entrou em votação, sendo o 
mesmo aprovado em primeira votação por unanimidade dos Senhores Vereadores. 
Continuando, foram solicitados os pareceres verbais da Comissão de Finanças e 
Orçamento; Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente. Com o parecer favorável das 
Comissões Permanentes, o projeto entrou em segunda discussão. Ninguém querendo 
fazer uso da palavra, entrou em votação, sendo o mesmo aprovado em segunda votação 
por unanimidade dos Senhores Vereadores. Em redação final, foi solicitado o parecer 
verbal da Comissão de Justiça e Redação. Com o parecer favorável da Comissão de 
Justiça e Redação, e não havendo emendas, o projeto de lei ficou aprovado em redação 
final. Assim, o Senhor Presidente determinou o encaminhamento da proposição à sanção 
do Senhor Prefeito. Dando sequência, entrou em deliberação (em segunda discussão e 
votação) o Projeto de Lei n. 24/2019, de autoria do Executivo Municipal, que “Estima a 
receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2020. O projeto encontrou-se em 
segunda discussão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, entrou em votação, sendo o 
mesmo aprovado sem segunda votação por unanimidade dos Senhores Vereadores. 
Aprovado em segunda votação, o Senhor Presidente determinou o encaminhamento do 
Projeto de Lei nº 24/2019 à sanção do Senhor Prefeito, ficando dispensada à redação 
final, em conformidade com o artigo 300 do Regimento Interno.  Dando continuidade, foi 
solicitado  o parecer verbal da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto ao Projeto 
de Lei n. 39/2019, de autoria do Vereador Marcelo Dias Campos. O Veto encontrou-se 
em discussão. Ninguém querendo fazer uso da palavra, encontrou-se em votação, sendo 
o mesmo aprovado por 04 (quatro) votos a 01 (um) voto (Marcelo Dias Campos). Em 
seguida, não havendo mais matéria a ser deliberada na Ordem do Dia, houve o momento 
da Tribuna Livre. Foi solicitado ao cidadão Miguel Nicolau, para que fizesse uso da 
palavra na Tribuna Livre, sobre o assunto “Limpeza pública, água e esgoto”. Lembrou que 
o prazo para o uso da palavra seria de 15 (quinze) minutos. O orador foi advertido que 
deveria fazer seu pronunciamento em termos respeitosos e compatíveis com a dignidade 
da Câmara, sendo que esta presidência poderia cassar a palavra se ocorresse o uso de 
linguagem imprópria ou desrespeitosa à Câmara ou a qualquer autoridade constituída. O 
cidadão Miguel comentou sobre a limpeza do Município, bem como da situação dos 
recicladores locais. Comentou que se trata de um grupo marginalizado e desprovido de 
amparo social e até mesmo cultural. Alegou que recolheu a assinatura de membros 
dessas famílias (nove delas), de modo que lutam para a criação da 



Associação/Cooperativa, de maneira a comercializar os materiais diretamente com as 
usinas. Diz que devem ser reconhecidos. Exemplificou o caso da família do Senhor José 
Panhan, que há 19 (dezenove) anos sobrevivem da situação, mas não conseguem 
sequer finalizar o quarto de seus filhos, sendo sempre discriminados. Alegou que, para a 
recompensa que fazem à natureza, acabam não ganhando nada. Falou que o Município 
tem recursos para se criar uma estrutura operacional para a situação. Comentou que 
Guaraci daria um grande salto no que diz respeito à situação. Sobre o lixo, disse que teve 
um problema com o pessoal do caminhão, principalmente por ter folhas e galhos ali em 
sua casa e não aceitarem recolher a não ser com caçambas. Pediu para normatizar a 
situação, regulamentando como deve ser a coleta. Sobre a água, relatou que o bem 
maior continua sem o devido respeito. Relatou que passou em frente ao Centro Espírita 
da Maçonaria e retirou um pedaço do cano. Comentou da situação precária que se 
encontra em 80% (oitenta por cento) da área central do Município. Disse que parte do 
recurso do Município (decorrente da venda da Fazenda Posses) precisa estar para 
refazer o sistema de distribuição de água de Guaraci. Alertou que o índice de câncer em 
Guaraci é alto, principalmente por pessoas que moram na cidade (zona urbana) e não 
rural. Solicitou que seja provocado o Prefeito para providências necessárias. Agradeceu a 
oportunidade do uso da palavra e disse que espera ter contribuído. O Senhor Presidente 
disse que encaminhará o ofício à Prefeitura Municipal, de modo que sejam atendidas às 
solicitações feitas. O Vereador Marcelo disse que também poderá ser feito uma 
indicação. O Vereador Gustavo disse, ainda, que pode ser feita uma reunião com os 
recicladores, de modo que o Senhor Prefeito possa dar um amparo nesse sentido, de 
maneira a comentar sobre esse e outros assuntos relativos ao caso. Colocou-se, como 
Líder do Prefeito, à disposição para ajudar a se organizar uma reunião, inclusive com a 
presença dos Senhores Vereadores. A palavra encontrou-se aberta aos Senhores 
Vereadores inscritos e os mesmos tiveram tempo de 15 (quinze) minutos para explicação 
pessoal, que poderia versar sobre assunto de livre escolha. Ninguém querendo fazer uso 
da palavra e nada mais havendo a se tratar, o Senhor Presidente determinou o 
encerramento dos trabalhos, sob a proteção de Deus. Eu,  (                               ) Onivaldo 
Francisco Ramos da Silva,  1º Secretário Nomeado, lavrei a presente Ata, constando de 
três laudas digitadas somente no anverso, que depois de lida e achada de conformidade 
vai assinada pelo Senhor Presidente e por mim.  

 
 
 

  RODRIGO MOREDA MENDES   ONIVALDO FRANCISCO RAMOS DA SILVA 
         Presidente                      1º Secretário   


